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m.~ ..• 
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 

PREGÃO ELETRÓNICO Nº 043/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2025 

A Prefeitura Municipal de Padre Marcos - PI, por intermédio da Agente de 
Contratação, torna público, para conhecimento dos interessados, que o Pregão 
Eletrônico nº 043/2025, cujo objeto consiste na contratação de pessoa jurídica 
especializada para ministrar aulas de instrumentos musicais (acordeon, violão e escaleta) 
no Município de Padre Marcos - PI, com valor estimado de R$ 31.200,00 (trinta e um 
mil e duzentos reais), restou deserto em razão da ausência de propostas válidas ou de 
interessados, conforme verificado na sessão pública realizada em 26 de maio de 2025, 
por meio do sistema LicitaConnect. 

A sessão foi conduzida pela Agente de Contratação, Sra. Adelina Juliana Leal, 
conforme ata e relatório de disputa anexos, tendo sido observadas todas as formalidades 
legais pertinentes. 

Padre Marcos - PI, 26 de maio de 2025. 

WILIANE KELLY D , Assinado deforma 

SILVA:367336388. digi~~ 6ArWILIANE 

5 & SILVA:36733638835 
Wiliane elly da Silva 

Prefeita Municipal 

ADELINA JULIANA Assinado deforma digital 
~_!_ ADELINA JULIANA 

LEAL:03751810y ·mc<l751810323 

Adelina Juliana Leal 
Agente de Contratação 

ld:0898948C88AB02FB 

PORTARIA N2 076/2025 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA 

CNPJ N• 01.612.599/0001-87 

o PREFEITO MUNICPAL OE NOVA SANTA RITA, ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais 

que lhes são conferidas pelo art. 58, XXIV e XXV da Lei Orgânica Municipal. 

Art. 12 • NOMEAR por medidas administrativas e do interesse deste Poder Executivo Municipal, 

a Sr.! Márcia Marques de Carvalho, inscrita no CPF: nQ 009.876.073-40 para exercer a função de 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde do município de Nova Santa Rita, estado do Piauí, CNPJ: 

97.545.962/0001-68. 

Art. 21 - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. • 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Rita - PI, 15 de maio de 2025. 

t(-g}./ b::<b ~- ,/4 (Mmf& 
Hell arques De Carvalho 

Prefeito Municipal 

ld:07384F14282102FC 

PORTARIA N2 077/2025 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA 

CNPJ N• 01.612.599/0001-87 

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA, ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais 

que lhes são conferidas pelo art. 58, XXIV e XXV da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

Art. lQ • NOMEAR por medidas administrativas e do interesse deste Poder Executivo Municipal, a Sra. 

Eliete Reis Marques, inscrita no CPF: nQ 019.625.193-17, para exercer a função de Gestora do Fundo 
Municipal de Assistência Social, CNPJ: 24.416.750/0001-07. 

Art. 22 - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Rita - PI, 15 de maio de 2025. 

/IJi 
~ques De Carvalho 
Prefeito Municipal 

ld:030E7EAB128302FF 

Portaria nº. 078/2025 

ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal de Nova Santa Rita-PI 

CNPJ n•: 01.612.599/0001-87 

Nova Santa Rita/PI, 15 de maio de 2025 

"Dispõe sobre a nomeação dos membros do 
Conselho Mnnicipal de Saúde (CMS) do 
Mnnicípio de Nova Santa Rita-PI, da forma 
que especifica". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA-PI, no uso de 
suas atribuições legais prevista na Lei Orgânica do Municipio. 

RESOLVE: 

Art. 1°. NOMEAR, os conselheiros do CMS (Conselho Municipal de Saúde) de Nova 
Santa Rita - PI, titulares e suplentes, para o biênio 2025-2027, conforme discriminação 
abaixo: 

1- REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO: 

PODER EXECUTIVO 
Titular: Giurdeny Ribeiro de Sousa - CPF: 061.487.533-16 
Suplente: Elândia Barroso de Sousa - CPF: 017.654.983-84 

TRABALHADORES DE SAÚDE MUNIClPAL 1 
T itular: Titular - Antônio Neto Barros de Sousa, CPF: 014.660.243-99 
Suplente: Maria da Guia de Sousa CPF: 006. 101.583-09 

TRABALHADORES DE SAUDE MUNICIPAL 2 
Titular: Valquíria Rodrigues Batista, CPF: 058.419.933-30 
Suplente: Patricia de Sousa Coelho, CPF: O 17.072.443-32 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Titular: Raímunda Maria Rodrigues de Sousa, CPF: 809.546.263-20 
Suplente: Dalila Ribeiro dos Santos, CPF: 882.654.553-72 

II - REPRESENTANTES DA SOCffiDADE ClVIL E ESTADO: 

LGREJA CATÓLICA 
Titular: Fábio da Nobrega Santana, CPF: 040.984.403-93 
Suplente: Dalvani de Sousa Coelho, CPF: 470.864.593-72 
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ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal de Nova Santa Rita-PI 

CNPJ n•: 01.612.599/0001-87 

IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS 
Titular: Francisco Alves Bezerra, CPF: 591.282.833-68 
Suplente: Divina Maria Gomes, CPF: 947. 194.973-49 

IGREJA BATISTA 
Titular: Erismar de Sousa Santos. CPF: 032.485.963-50 
Suplente: Patticia Josefa Rodrigues, CPF: 055.308.583-25 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS 
Titular: Mônica Marlene dos Santos, CPF: 074.639.263- 03 
Suplente: Cosmo Bispo Teixeira, CPF: 553.083.763-87 

Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 09/05/2025 revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Rita, estado do Piau(, aos 15 
dias do mês de maio 2025. 

H.A: n.-o-~ cf,.. c.-.:vo; /tS 
Heli Marques de Carvalho 

Prefeito Municipal 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N º 015/2025. 

Dispõe sobre a rr:11ovaçiio dos membros que 
constitwi'Do o Consl!lho Municipal dl! M~o 
Arnbientt:. e Gest!io JDdric:i do Munidpio de 
António Almeida - PI. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTÔNIO ALMEIDA-PI, MARCELO 

TOLEDO LAURINI, no uso de suas atribuições legais; 

Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 249 de 04 de julho de 2017, que inscirui a 

criação do Conselho Municipal de Meio Ambiente e Gestão Hídrica de Antõnio Almeida - PI; 

DECRETA: 

Art. 1°. Constiruirão o Conselho Municipal de Ambiente e Gestão Hídrica do Município de 

Antônio .Afmcida - PI: 

I.REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO; 
a. SECRETARIA DE GABINETE: 

Titular: Marcelo Leal Costa. 

Suplente: Josilcnc silva. 

b. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIST RAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS: 

Titular: Franklin Pereira dos Santos. 

Suplente: Sarnia Pereira Lima. 

e. SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS TRANSPORTE E SERVIÇOS 

PÚBLICOS: 

Titular: Evaldo da Costa Lima. 

Suplente: Djarclison Borges Leal. i 
d, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

1 
J.---

1 
Titular: [irancielda Guimarães Santos. 

Suplente: Ana Lucia Muniz de Sousa Santos. 

e. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO BÁSICO: 

PREFEITURA DE 

ANTONIO AlMEIDA-PI 
CNPJ Nº 06.554.018/0001-11 

GABINETE DO PREFEITO 

Titular: Noelrna Freitas. 

Suplente: Joseildo Araujo Brito. 

f. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTA, MEIO AMBIENTE E GESTÃO 

HÍDRICA: 

Tirular: Aldo Pereira de Sousa. 

Suplente: Arguires Gomes dos Santos. 

II.REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

a. Associação dos Moradores: 

Tirular: João de Deus Pereira. 

Suplente: Maria Lucirnar Bezerra Rosado. 

b. Associação dos Produtores Rurais: 

Tirular: Josias Guimarães dos Santos. 

Suplente: Edina Pereira de Oliveira. 

e. Igreja Catôlica: 

Tirular: Elenete Leal de Sousa Araujo. 

Suplente: Benilde Soares de Sousa Santos. 

d. Igreja Evangélica: 

Tirular: F rancinaldo Barros. 

Suplente: Iolanda Pereira da Luz Carvalho. 

e. Estabelecimento de Ensino: 

Tirular: Rivelandio Pereira dos Santos 

Suplente: Sipriana Pereira da Silva 

f. Sindicato dos Trabalhadores Rurais: 

Tirular: Claudia Maria do Nascimento. 

Suplente: Joana Vieira dos Santos. 

g. Representante do Comércio: 

Tirular: Antelrno Cardoso. 

Suplente: Airon Cardoso 

h. Representante da Concessionária dos Serv:iços de Abastecimento de Água e Esgoto: 

PREFEITURA DE 

ANTONIO AlMEIDA-PI 
CNPJ Nº 06.554.018/0001-11 

GABINETE DO PREFEITO 

Titular: Wancssa L evcs D amasceno. 

Suplente: Luiz Ferreira de Oliveira 

Art. 2:'. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Antônio 

MARCEL 

Rcgisue-sc, Publique-se e Cumpra-se: 

Franklin~ntos 
Secretário de Admiitlstração 

Numerado, registrado e publicado o presente Decreto, no muraJ da Prefeitura e cm outros 

~m-oom--••=•••7ii,~72ª 

Chefe de Gabinete do Prefeito 
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